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4º BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO

Termo de Referência 27/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
27/2026 160474-4º BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO LUCAS LIMA MARTINS DA SILVA 22/05/2026 10:46 (v 0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 2

1. Forma de contratação

Fundamentação Legal da Contratação Direta por Dispensa de Licitação

A presente contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão 
do valor estimado da contratação enquadrar-se nos limites legais estabelecidos para aquisição de bens e serviços comuns.  

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, o processo de contratação direta deverá ser devidamente instruído com os documentos necessários à 
formalização da demanda, estimativa de despesa, justificativa de preço, demonstração da adequação orçamentária, razão da escolha do fornecedor e 
demais elementos exigidos pela legislação vigente.  

A adoção da dispensa de licitação justifica-se pela necessidade de aquisição de equipamento destinado ao preparo automatizado de bebidas quentes para 
melhoria das condições de aos usuários e colaboradores.

Do Critério de Julgamento

O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observados os requisitos mínimos de qualidade, desempenho, durabilidade e compatibilidade 
técnica descritos no Termo de Referência, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.  

A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração ocorrerá mediante análise comparativa das propostas apresentadas pelos fornecedores 
participantes, sendo declarada vencedora aquela que atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas e apresentar o menor valor global.

Do Procedimento da Contratação

O procedimento observará as seguintes etapas:

1. Formalização da demanda administrativa contendo a justificativa da necessidade da contratação;
2. Elaboração do Termo de Referência contendo:
    * descrição do objeto;
    * requisitos técnicos mínimos;
    * condições de fornecimento;
    * critérios de aceitação;
    * obrigações das partes;
3. Realização de pesquisa de preços junto ao mercado, visando obtenção da estimativa de valor da contratação, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 
14.133/2021;  
4. Divulgação da intenção de contratação e solicitação de propostas comerciais junto a fornecedores do ramo pertinente;
5. Recebimento e análise das propostas apresentadas;
6. Julgamento das propostas pelo critério de menor preço global, desde que atendidas todas as exigências técnicas previstas no Termo de Referência;
7. Verificação da regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa classificada em primeiro lugar;
8. Ratificação da dispensa de licitação pela autoridade competente;
9. Emissão da nota de empenho e/ou formalização do instrumento contratual;
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10. Publicação do ato de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais meios oficiais aplicáveis, conforme exigência 
legal.  

Da Justificativa da Escolha do Critério de Menor Preço

Considerando tratar-se de aquisição de bem comum, cujas especificações técnicas podem ser objetivamente definidas no Termo de Referência, mostra-se 
adequado e suficiente o critério de julgamento pelo menor preço, assegurando à Administração Pública a obtenção da proposta mais vantajosa, em 
observância aos princípios da economicidade, eficiência, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021.

2. Características do item

Características do material

catmat - 622250

descrição:

Características mínimas desejadas

* Funcionamento automático com seleção de bebidas por botão ou painel frontal;
* Capacidade de preparo de múltiplas bebidas quentes;
* Compatibilidade com insumos solúveis, incluindo:
* café em pó;
* leite em pó;
* chocolate em pó;
* cappuccino solúvel;
* Sistema interno de mistura e aquecimento automático;
* Reservatórios independentes para água e insumos;
* Estrutura compacta para instalação em balcão ou bancada;
* Operação simples e intuitiva para usuários sem treinamento técnico;
* Sistema de limpeza e abastecimento com acesso facilitado;
* Alimentação elétrica compatível com rede 220V;
* Capacidade adequada para uso corporativo de grande fluxo;
* Construção resistente para operação contínua em ambiente comercial ou institucional.

* Abastecimento de água via mangueira.

Aplicação pretendida

O equipamento será utilizado para disponibilização de bebidas quentes, visando proporcionar praticidade 
operacional, padronização no preparo das bebidas e melhoria para os usuários e colaboradores.

Benefícios esperados:

* Agilidade no preparo das bebidas;
* Redução de manipulação manual;
* Padronização de sabor e temperatura;
* Facilidade de operação pelos usuários;
* Melhor aproveitamento operacional do ambiente;
* Maior durabilidade em comparação a equipamentos domésticos;
* Facilidade de manutenção e reposição de insumos.

Valor: R$ 8.800,00

Quantidade: 1

Total da compra: 8.800,00
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O referido item deve ser similar as imagens seguinte:

imagem1

 

imagem 2

 

 

3. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JULIO CESAR RODRIGUES OLIVEIRA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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